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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 322/2024 de 18/11/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  519.300,00 
(quinhentos  e  dezenove  mil  trezentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2603/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
03.002.04.122.0004.2.007. Manutenção dos Recursos Humanos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,0044 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. Divisão do Ensino Fundamental
06.001.12.361.0017.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO 5.300,00348 - 3.3.90.30.00.00 01107
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.500,00356 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.001.12.361.0038.2.020. Manutenção do Transporte Escolar
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 470.000,00899 - 4.4.90.52.00.00 01102

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
09.001.20.608.0003.2.031. Manutenção da Divisão de Agropecuária

MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00538 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 519.300,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
03.002.09.272.0011.2.008. Encargos com Inativos e Pensionistas

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 2.500,0047 - 3.1.90.03.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. Divisão do Ensino Fundamental
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06.001.12.361.0017.2.016. Administração do Ensino Fundamental
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00318 - 3.1.90.13.00.00 01101
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.500,00331 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.001.12.361.0017.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

200.000,00332 - 3.1.90.11.00.00 01101

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 130.000,00337 - 3.1.90.13.00.00 01101
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

2.400,00357 - 3.3.90.40.00.00 01107

06.001.12.361.0038.2.020. Manutenção do Transporte Escolar
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.000,00366 - 3.1.90.11.00.00 01101

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00370 - 3.1.90.13.00.00 01101
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 800,00386 - 3.3.90.33.00.00 01107
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00392 - 3.3.90.36.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.100,00401 - 4.4.90.52.00.00 01107
06.001.12.367.0017.2.023. Manutenção da Educação Especial

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00406 - 3.1.90.13.00.00 01101

06.002.00.000.0000.0.000. Ensino Superiror
06.002.12.364.0042.2.263. Transporte Superior Escolar

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00419 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00420 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.002.12.364.0042.2.270. Bolsa para Ensino Superior
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00421 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação Infantil
06.003.12.365.0017.2.022. Manutenção do Ensino Pré- Escolar

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00426 - 3.1.90.13.00.00 01101

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
09.001.20.608.0003.2.031. Manutenção da Divisão de Agropecuária

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00539 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.001.20.608.0003.2.281. Manutenção do Programa FRUTIFICA
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00544 - 3.3.90.30.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Meio Ambiente
12.001.18.541.0029.2.064. Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00635 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 519.300,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  

do  Paraná,  em   18  de  novembro  de  2024.

José Roberto Furlan

Prefeito
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 323/2024 de 18/11/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  16.237,75 
(dezesseis  mil  duzentos  e  trinta  e  sete  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2603/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. Divisão do Ensino Fundamental
06.001.12.306.0017.2.021. Distribuição de Merenda Escolar

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

4.822,89901 - 3.3.90.32.00.00 33110

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1.196,34900 - 3.3.90.32.00.00 31042

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
11.001.08.244.0010.2.061. Manutenção de Programa de Proteção Social Basica - PAIF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.218,52902 - 3.3.90.39.00.00 3809

Total Suplementação: 16.237,75

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  

do  Paraná,  em   18  de  novembro  de  2024.

José Roberto Furlan

Prefeito
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 324/2024 de 18/11/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  4.500,00  (quatro 
mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2603/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. Divisão do Ensino Fundamental
06.001.12.306.0017.2.021. Distribuição de Merenda Escolar

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

4.500,00307 - 3.3.90.32.00.00 011042

Total Suplementação: 4.500,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

4.500,00Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1042
4.500,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   18  de  novembro  de  2024.

José Roberto Furlan

Prefeito
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

                 MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – CEP: 86.860-000 – Jardim Alegre–Paraná 
E-mail: meioambiente@jardimalegre.pr.gov.br 

EDITAL 002/2024 – CMMA/JARDIM ALEGRE-PARANÁ 
 
CONSIDERANDO: Lei Municipal n°2.568/2023, de 14 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO: Portaria n°157/2023, de 27 de outubro de 2023 e  

CONSIDERANDO: Decreto Municipal n°233/2023, de 31 de outubro de 2023. 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de Jardim 
Alegre-Paraná, Senhora Emanuele Helmann Nunes, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, 

 

CONVOCA: 

 

Convoco os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Jardim Alegre-

Paraná para a 2ª Reunião Ordinária do exercício de 2024 a ser realizada no dia 25 de 

novembro de 2024, às 14h:00min nas dependências da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente – Praça Mariana Leite Felix n°800 – Centro, CEP 86.860-000 – térreo. 

 

PAUTA DA REUNIÃO: 
 

1. Apresentação da utilização de recursos financeiros vinculados a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente pela instalação de lixeiras, conforme votação na 1ª 

Reunião Ordinária do exercício de 2024; 

2. Conferência Intermunicipal de Meio Ambiente; 

3. Assuntos gerais do Conselho.  

 
Município de Jardim Alegre-Paraná, 14 de novembro de 2024. 

 
Atenciosamente,  
 

_____________________ 
Emanuele Helmann Nunes 

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA 
 
 

          _________________ 
          Fábio Henrique Peres  

         Secretário Executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
 

TERMO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 063/2024 
 

Para fins de reequilíbrio financeiro, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 063/2024, que, 
respectivamente, a empresa NELSON SPADRIZANI E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.298.173/0001-99, com sede na Avenida Paraná, nº 832, Centro, na 
cidade de Jardim Alegre-PR, fone (Nº): (43) 3475-2293, e-mail: nelsonspan@hotmail.com, neste ato 
representada pelo Senhor (a) NELSON SPADRIZANI, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 
4213689-1 e inscrito (a) no CPF/MF nº 562.931.359-20, residente e domiciliado a Avenida Paraná, 
832, Apart. 01, Centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, CEP: 86860-000, e o MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Praça Mariana Leite Félix, 
800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.741.363/0001-87, pactuaram para a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COMPREENDENDO PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, CARNES E 
HORTIFRÚTI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS 
PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO relativo ao reequilíbrio financeiro do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de 

Registro de Preços nº 063/2024, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Item Descrição Unid. Marca Valor 
antigo 

Valor 
Atualizado 

4 

CARNE BOVINA EM CUBOS - carne bovina 
de primeira, corte “musculo” congelada 

(aproximadamente 4x4 cm) proveniente de 
animais sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem pegajosa, isento 
de: excesso de gordura, cartilagem e 

aponervose, coloração arroxeada, 
acinzentada e esverdeada, vestígios de 

descongelamento, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substancia contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, isenta de sujidades 
e ou ação de microrganismos. Na embalagem 

deverá conter: a identificação do produto, 
peso, dados e marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente SIM/SIP/SIF) e data de 
embalagem. Validade máxima de 05 (cinco) 
meses, a contar da data de fabricação do 

produto. ENTREGAR EM PACOTES DE 1 Kg. 
Obs.: Não poderá ser entregue resfriada 

KG Própria R$ 20,00 R$ 26,00 

40 

CARNE BOVINA TIRAS - corte “patinho” 
congelada (tipo strogonoff) proveniente de 
animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor característico e aspecto 
próprio não amolecido e nem pegajosa, isento 
de: excesso de gordura, cartilagem e 
aponervose, coloração arroxeada, 
acinzentada e esverdeada, vestígios de 
descongelamento, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substancia contaminante. Acondicionado em. 
embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, isenta de sujidades 

KG Própria R$33,99 R$ 44,27 
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e ou ação de microrganismos. Na embalagem 
deverá conter: a identificação do produto, 
peso, dados e marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente (SIM/SIP/SIF) e data de 
embalagem. Validade máxima de 05 (cinco) 
meses, a contar da data de fabricação do 
produto.  ENTREGAR EM PACOTES DE 1 
Kg. 
Obs.: Não poderá ser entregue resfriada.  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PERÍODO 
 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 14/11/2024 até o vencimento da referida Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não 
colidam com as deste termo. 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 

 
Publique-se.                                                     Jardim Alegre, 14 de novembro de 2024.     

 

 

 

 

 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 NELSON SPADRIZANI E CIA LTDA  
Nelson Spadrizani  

Contratada 

 
 
 
 
 

  

Isadora Battisteti Vilas Bôas 
CPF: 122.438.829-14 

 

 Adail Magin Martins 
CPF:013.096.029-21 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     REPUBLI 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 085/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: COMERCIAL SANTINI LTDA ME 
CNPJ: nº 09.508.602/0001-29 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifrúti, para atender as necessidades dos departamentos dessa Municipalidade, 
por um período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 3.398,85 (Três mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos). 
INÍCIO: 20/11/2024 
TÉRMINO DO CONTRATO: 19/11/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: Contrato 085/2024, homologado em 18/11/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 19/11/2024. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 086/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: MERCEJAL - MERCEARIA CENTRAL DE JARDIM ALEGRE LTDA – ME  
CNPJ: nº 77.649.309/0001-31  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifrúti, para atender as necessidades dos departamentos dessa Municipalidade, 
por um período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 6.622,61 (Seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e um centavos). 
INÍCIO: 20/11/2024 
TÉRMINO DO CONTRATO: 19/11/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: Contrato 086/2024, homologado em 18/11/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 19/11/2024. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 087/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: PANIFICADORA BITAR LTDA ME 
CNPJ: nº 77.649.309/0001-31  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifrúti, para atender as necessidades dos departamentos dessa Municipalidade, 
por um período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 19.036,00 (Dezenove mil e trinta e seis reais). 
INÍCIO: 20/11/2024. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 19/11/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: Contrato 087/2024, homologado em 18/11/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 19/11/2024. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 088/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: NELSON SPADRIZANI E CIA LTDA  
CNPJ: nº 04.298.173/0001-99 
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 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifrúti, para atender as necessidades dos departamentos dessa Municipalidade, 
por um período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 5.061,99 (Cinco mil, sessenta e um reais e noventa e nove centavos). 
INÍCIO: 20/11/2024. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 19/11/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: Contrato 088/2024, homologado em 18/11/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 19/11/2024. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 089/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: PANIFICADORA & CONFEITARIA SANDRINHO LTDA – ME.  
CNPJ: nº 17.711.155/0001-39. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo produtos de panificação, 
carnes e hortifrúti, para atender as necessidades dos departamentos dessa Municipalidade, 
por um período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 64.620,00 (Sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais) 
INÍCIO: 20/11/2024. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 19/11/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: Contrato 089/2024, homologado em 18/11/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 19/11/2024. 
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Relatório de Gestão da Criança e do Adolescente  

Ações desenvolvidas pela Política de Assistência Social e da Criança e do Adolescente 
referente ao 5º Bimestre de 2024. 

 
Equipamento: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança e Adolescente 
 
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para Crianças e Adolescentes do município de 
Jardim Alegre, atende atualmente a média de 120 crianças e adolescentes/mês, na faixa etária de 5 a 15 anos.  
Realiza atendimentos em grupo através de atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas e de oficinas de acordo 
com a idade dos usuários. É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e 
orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares. 
Funciona de segunda a sexta feira, no horário de 08:00 as 17:30 horas, em prédio próprio, ao lado do CRAS, com 
orientações da Equipe Técnica deste. 
Conta com 15 funcionários, sendo Coordenador, Técnicos, oficineiros para atender as crianças e adolescentes. 
  
OBJETIVO: O serviço tem como objetivo fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a 
integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. O SCFV possui um 
caráter preventivo, pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades dos usuários. 
 
AÇÕES REALIZADAS: 

AÇÕES CRONOGRAMA 

Intervenção em grupos com as crianças e adolescentes com tema: Cidadania; Setembro 
Reunião da Equipe Técnica com os profissionais do SCFV orientações sobre as 
dificuldades e demais necessidades; 

Setembro/Outubro 

Ensaios noturnos para o desfile Setembro 
Abertura da semana da Pátria Setembro 
Desfile Cívico; Setembro 
Atividades lúdicas com as crianças e adolescentes Setembro 
Fala com os pais sobre o Setembro Amarelo Setembro 
Comemoração Semana das crianças gincana, brincadeiras e passeio (cinema 
ou Lazer Bela Vista); 

Outubro 

Visita ao Instituto Federal do Paraná Campus Ivaiporã, para conhecer os 
projetos desenvolvidos pela instituição; 

Outubro 

Intervenção em grupos com as crianças e adolescentes com tema: Infância, 
Adolescência e Identidade; 

Outubro 

Oficina de Convivência por Meio de Dança e Expressão Corporal Setembro/Outubro 
Oficina de Capoeira e Esporte Setembro/Outubro 

Oficina de Fanfarra Setembro/Outubro 

Oficina de Artes Marciais – Karatê-do Tradicional Setembro/Outubro 
Atividades Inter geracionais entre as crianças e idosos em lugares a serem definidos.  Setembro/Outubro 
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NÚMERO DE CRIANÇAS E/OU ADOLESCENTES ATENDIDOS: 

FAIXA ETÁRIA QUANTIDADE DE 
ATENDIDOS 

 0 a 6 anos em Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 14 

7 a 14 anos em Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 184 

15 a 17 anos em Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos 10 

 
 
Equipamento: CASA LAR 
 
É um serviço que acolhe Crianças e Adolescentes em medidas protetivas por determinação judicial, em decorrência 
de violação de direitos (abandono, negligência, violência) ou pela impossibilidade de cuidado e proteção por sua 
família. 
O serviço é voltado para a preservação e fortalecimento das relações familiares e comunitárias das crianças e dos 
adolescentes. O atendimento é oferecido para um grupo de no máximo 10 crianças e adolescentes na Casa Lar do 
município, e visa garantir espaços privados, para a guarda de objetos pessoais e registros, relacionados à história de 
vida e desenvolvimento de cada criança e adolescente. 

OBJETIVO:  viabilizar, no menor tempo possível, o retorno seguro ao convívio familiar, prioritariamente na família 
de origem e, excepcionalmente, em família substituta (por meio de adoção, guarda ou tutela). 

 
- Número de crianças e adolescentes abrigados no Bimestre              08                                      

 
AÇÕES REALIZADAS: 

 
 

AÇÕES CRONOGRAMA 

Atendimento em grupo quinzenal com as crianças e adolescentes; Setembro/Outubro 
Atendimento individualizado quinzenal com as crianças e adolescentes Setembro/Outubro 
Reunião mensal para cuidadores e auxiliares; Setembro/Outubro 
Acompanhamento quinzenal familiar; Setembro/Outubro 
Atendimento mensal individualizado com cuidadores e auxiliares;  Setembro/Outubro 
Organização de visitas familiares quinzenais; Setembro/Outubro 
Reunião de discussão de caso; Setembro/Outubro 
Reunião de rede;  Setembro/Outubro 
Elaboração de relatórios técnicos e documentos solicitados pelo Poder 
Judiciário;  

Setembro/Outubro 
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Oportunizar meios para garantia de esporte, cultura e Lazer. Setembro/Outubro 
Organização das comemorações de aniversários Setembro/Outubro 
Grupo de estudos com os técnicos da assistência; Setembro/Outubro 
Trabalho em grupo com as crianças e adolescentes com o tema: Direitos e 
Deveres 

Setembro/Outubro 

Reunião com os profissionais para discutir como auxiliar no aprendizado 
escolar.  

Setembro/Outubro 

 

Equipamento: CREAS 

 

É um serviço voltado para famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou tiveram seus direitos violados. 
Oferece apoio, orientação e acompanhamento para a superação dessas situações por meio da promoção de direitos, 
da preservação e do fortalecimento das relações familiares e sociais. 
O público alvo são pessoas e famílias que sofrem algum tipo de violação de direito, como violência física e/ou 
psicológica, negligência, violência sexual (abuso e/ou exploração sexual), adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas ou sob medidas de proteção, tráfico de pessoas, situação de rua, abandono, trabalho infantil, 
discriminação por orientação sexual e/ou raça/etnia, entre outras. 
Para alcançar os objetivos, o PAEFI desenvolve trabalho social realizado pela equipe composta por profissionais de 
diversas áreas, como assistente social, psicólogo e advogado. Entre as atividades, estão a identificação das 
necessidades das pessoas que buscam ou são encaminhadas ao CREAS; atenção especializada; orientação sobre 
direitos; encaminhamento para outros serviços da Assistência Social e de outras políticas, como saúde, educação, 
trabalho e renda, habitação; orientação jurídica; acesso à documentação, entre outros. 

OBJETIVOS 

Este serviço tem como objetivos: 
 Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção 
 Incluir famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos 
 Contribuir para acabar com as violações de direitos na família 
 Prevenir a reincidência de violações de direitos 

 

DEMANDAS ATENDIDAS NO PAEFI 

 

QTD. DE 
ATENDIDOS 

Crianças ou adolescentes vítimas de violência intrafamiliar 03 

Crianças ou adolescentes vítimas de abuso sexual 02 

Crianças ou adolescentes vítimas de exploração sexual  0 

Crianças ou adolescentes vítimas de negligência ou abandono 03 

Crianças ou adolescentes em situação de trabalho infantil 0 

Adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas (LA e/ou PSC) 2 
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RECURSOS PREVISTOS  

DESCRIÇÃO VALORES 

Manutenção da Proteção Social Especial (Casa Lar, CREAS) R$ 1.073.432,07 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos R$ 283.920,00 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 136.680,00 

FIA- Deliberação 25/2024 –CEDCA- Construção de Creches R$ 1.304.792,16 

TOTAL R$ 2.798.824,23 

 

RECURSOS UTILIZADOS 

 

DESCRIÇÃO VALORES 

Manutenção da Proteção Social Especial (Casa Lar, CREAS) R$ 736.025,56 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos R$ 189.260,24 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 1.430.284,20 

TOTAL  R$ 2.355.570,00 

 

 

Jardim Alegre, 14 de novembro de 2024. 

 

 

Sônia Maria de Santana 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 004/2017 

15

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2343 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 18 de Novembro de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

     
  

 
 

1 
 

1 

RESULTADO PRELIMINAR – FASE HABILITAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
APOIO DIRETO A PROJETO COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 

À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS 
DESCRITAS NO ANEXO I, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR. 

1) CLASSIFICAÇÃO 
a) APOIO AO FOMENTO CULTURAL DA CATEGORIA DE OFICINA DE DANÇA: BALLET 

 

Classificação Proponente Projeto Nota Valor Análise de 
Mérito 

Análise de 
Habilitação 

1 AC DOS SANTOS 
CURSOS E 

TREINAMENTOS 
25415342/0001-01 

PROJETO DE 
DANÇA : NA 
PONTA DO 

PÉ 

66,5 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO E 
SELECIONADO 

HABILITADO 

2 Associação 
Comunitária dos 

Amigos de Jardim 
Alegre 

03.049.642/0001-
73 

Projeto Um 
Passo a Mais 

62 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO 
NÃO 

SELECIONADO 

NÃO 
CONVOCADO 

 

3 Girassol Coworking 
Serviços 

Educacionais LTDA 
22.816.735-

0001/20 

Passos do 
Amanhã 

57,5 
 

R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO 
NÃO 

SELECIONADO 

NÃO 
CONVOCADO 

 

 
b) APOIO AO FOMENTO CULTURAL DA CATEGORIA DE OFICINA DE DANÇA: CAPOEIRA 

 

Classificação Proponente Projeto Nota Valor Análise de 
Mérito 

Análise de 
Habilitação 

1 Associação de 
Capoeira do Vale 
do Ivaí (A.C.V.I) 

30.140.416/0001-
76 

Capoeira para 
todos - 

Associação de  

69,5 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO E 
SELECIONADO 

HABILITADO  
 

2 AC DOS SANTOS 
CURSOS E 

TREINAMENTOS 
25415342/0001-

01 

Capoeira para 
Todos  

51,5 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO 
NÃO 

SELECIONADO 

NÃO 
CONVOCADO 
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2 
 

2 

3 Girassol 
Coworking 

Serviços 
Educacionais LTDA 

22.816.735-
0001/20 

Ginga em 
Movimento 

51,5 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO 
NÃO 

SELECIONADO 

NÃO 
CONVOCADO 

 

 

c) APOIO AO FOMENTO CULTURAL DA CATEGORIA DE OFICINA DE LITERATURA 

 

Classificação Proponente Projeto Nota Valor Análise de 
Mérito 

Análise de 
Habilitação 

1 Girassol Coworking 
Serviços 

Educacionais LTDA 
22.816.735-

0001/20 

Ateliê 
literário 

70,5 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO E 
SELECIONADO 

HABILITADO 

2 FELIPE PIMENTEL 
DE OLIVEIRA 

22865129000103 

LER É SABER 58,5 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO 
NÃO 

SELECIONADO 

NÃO 
CONVOCADO 

2 Associação 
Comunitária dos 

Amigos de Jardim 
Alegre 

03049642000173 

Projeto 
Machado de 

Assis 

58,5 R$ 30.00,
00 

 

CLASSIFICADO 
NÃO 

SELECIONADO 

NÃO 
CONVOCADO 

 

 

2) REMANEJAMENTO DAS VAGAS 
 
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente 
desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes regras: 
 
a) OS RECURSOS NÃO UTILIZADOS EM UMA CATEGORIA SERÃO DESTINADOS AOS PROJETOS COM 
MAIOR PONTUAÇÃO GERAL, OU MAIOR PONTUAÇÃO NA CATEGORIA INDICADA PELA COMISSÃO.  
Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser 
utilizados em outro edital da PNAB. 

 
 

3) RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção, que deve ser  
apresentado por meio de e-mail: cultura@jardimalegre.pr.gov.br, no prazo de 3 (três) dias úteis a  
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil  
posterior a publicação.  

Os recursos apresentados apos o prazo não serão avaliados.  

17

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2343 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 18 de Novembro de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

     

  

 

 

3 

 

3 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no Diário Oficial 

do Município de Jardim Alegre e no site oficial do Município de Jardim Alegre.  

Após essa etapa, não caberá mais recurso.  

4) INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail cultura@jardimalegre.pr.gov.br e telefone 43 

3475-1256.  

Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura.  

A comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas em ata. 

 

5)    FIZERAM PARTE DESTA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

Comissão nomeada pela Portaria nº 150, de 29 de julho de 2024:  

A) Davi Beca da Silva; 

B) Fabio Henrique Peres; 

C) Guilherme Gonçalves Lopes; 

 

Pareceristas Externos (Contratados - Operacionalização): 

A) Tainara Baságlia; 

B) Tainá Reis. 

 

Jardim Alegre/PR, 18 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°035/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O PRODUTOR RURAL 
SERGIO DE OLIVEIRA MIRANDA DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado o produtor rural, senhor Sergio de Oliveira Miranda, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física-CPF n°025.158.929-30 e Registro Geral-RG n°8.829.504-8 residente 
e domiciliado do Lote n°464 – Comunidade do Xaxim – Assentamento 8 de Abril, 
nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominado COMODATÁRIO, 
resolvem firmar o presente instrumento que receberá as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9928-9373 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°4070/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Caixa de água em polietileno, capacidade de 5.000 litros. 
N° de C. Patrimônio: 11027 
N° Nota Fiscal: 65476 
Data de Aquisição: 17/05/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
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de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 08 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Sergio de Oliveira Miranda                                                
CPF: 025.158.929-30 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°036/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O PRODUTOR RURAL 
RODRIGO DOS SANTOS ALVES DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado o produtor rural, senhor Rodrigo dos Santos Alves, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física-CPF n°099.850.399-12 e Registro Geral-RG n°13.405.861-7 residente 
e domiciliado do Lote n°051 – Comunidade São Francisco de Assis – Assentamento 
8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominado 
COMODATÁRIO, resolvem firmar o presente instrumento que receberá as seguintes 
cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9859-9775 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°7543/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Caixa de água em fibra ou polietileno, capacidade de 2.000 

litros. 
N° de C. Patrimônio: 11669 
N° Nota Fiscal: 80320 
Data de Aquisição: 04/11/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
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OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
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Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 08 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Rodrigo dos Santos Alves                                                 
CPF: 099.850.399-12 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°037/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O PRODUTORA RURAL 
SALETE ALVES RIBEIRO DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado a produtora rural, senhora Salete Alves Ribeiro, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física-CPF n°053.774.509-22, residente e domiciliada do Lote n°136 – 
Comunidade do Café – Assentamento 8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-
Paraná,  doravante denominado COMODATÁRIO, resolvem firmar o presente 
instrumento que receberá as seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9865-7094 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°7543/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Caixa de água em fibra ou polietileno, capacidade de 2.000 

litros. 
N° de C. Patrimônio: 11200 
N° Nota Fiscal: 80320 
Data de Aquisição: 04/11/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
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de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 08 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Salete Alves Ribeiro                                                 
CPF: 053.774.509-22 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°038/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E A PRODUTORA RURAL 
ROSELI BENTHAC FELICIANO GUERRA DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE 
ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado a produtora rural, senhora Roseli Benthac Feliciano Guerra, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física-CPF n°046.241.769-79 e Registro Geral-RG n°7.779.583-9 
residente e domiciliada do Lote n°035 – Comunidade São Francisco de Assis – 
Assentamento 8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante 
denominado COMODATÁRIO, resolvem firmar o presente instrumento que receberá as 
seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9616-5412 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°7543/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Caixa de água em fibra ou polietileno, capacidade de 2.000 

litros. 
N° de C. Patrimônio: 11192 
N° Nota Fiscal: 80320 
Data de Aquisição: 04/11/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 08 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Roseli Benthac Feliciano Guerra                                                 
CPF: 046.241.769-79 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°039/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E A PRODUTORA RURAL 
ANA ADRIELI BENTHAC DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado a produtora rural, senhora Ana Adrieli Benthac, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física-CPF n°082.751.509-06 e Registro Geral-RG n°12.635.746-0 residente e 
domiciliada do Lote n°255 – Comunidade Santa Terezinha – Assentamento 8 de 
Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominado COMODATÁRIO, 
resolvem firmar o presente instrumento que receberá as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9872-7290 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°7543/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Caixa de água em fibra ou polietileno, capacidade de 2.000 

litros. 
N° de C. Patrimônio: 11198 
N° Nota Fiscal: 80320 
Data de Aquisição: 04/11/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 08 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Ana Adrieli Benthac                                               
CPF: 082.751.509-06 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°041/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O PRODUTOR RURAL 
CLAUDINEI GARCIA PAREDES DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado o produtor rural, senhor Claudinei Garcia Paredes, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física-CPF n°026.789.379-50 e Registro Geral-RG n°7.905.705-3 residente 
e domiciliado do Lote n°166 – Assentamento 8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-
Paraná,  doravante denominado COMODATÁRIO, resolvem firmar o presente 
instrumento que receberá as seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (45) 9-9910-6108 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°7543/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Caixa de água em polietileno, capacidade de 5.000 litros. 
N° de C. Patrimônio: 11195 
N° Nota Fiscal: 80320 
Data de Aquisição: 04/11/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 18 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Claudinei Garcia Paredes                                                  
CPF: 026.789.379-50 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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